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Decreto/GP N° 721, Souto Soares/BA, em 07 de agosto de 2024                                                   

 
 
“Concede licença não remunerada ao 
funcionário Joaquim da Silva Neto, 
que especifica e dá outras 
providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder, a pedido, licença não remunerada ao servidor público municipal o senhor 
JOAQUIM DA SILVA NETO, auxiliar operacional, pertencente ao quadro de servidores 
efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de agosto de 2024, estendendo-se até o 
dia 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de agosto de 2024. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
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